LEI Nº 1.863,  de 07/04/98.

Autoriza o Chefe do Executivo a repassar ao Conselho Comunitário do Município de Timóteo a importância de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para a finalidade que especifica e dá outras providências.

                   A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar ao Conselho Comunitário do Município de Timóteo, a Título de auxílio financeiro, a importância de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

                   Art. 2º - O valor a ser repassado nos termos do art. 1º desta Lei, deverá ser aplicado na regularização de situação documental e organizacional das associações de moradores que se encontrem irregulares.

                   Art. 3º - Fica a Diretoria do Conselho Comunitário do Município de Timóteo obrigado a prestar conta da utilização do recurso cujo repasse se autoriza nesta Lei, no prazo de 90 (novena) dias a contar de seu recebimento.

                   Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão À conta de dotação própria, suplementada se necessário.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de abril de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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